
terça-feira, 22 de outubro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (204) – 25

Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00817-DM
Convênio: 001382/2024
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-

CIONAIS - TATUI
CNPJ: 47.818.182/0001-76
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de consumo e Prestação de 

serviço
Valor Total: R$ 80.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.256.56035
DEMANDA n.º: 069714
Natureza da Despesa: 335043
Programa de Trabalho: 10302512562730000
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 18/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-01341-DM
Convênio: 001888/2024
Interessado: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Rio Claro
CNPJ: 56.384.183/0001-40
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de consumo
Valor Total: R$ 100.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.279.53816
DEMANDA n.º: 069302
Programa de Trabalho: 10302512562730000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 18/10/2024
Vigência: 31/12/2025

Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 21/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00470-DM
Convênio: 002126/2024
Interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS
CNPJ: 45.186.053/0001-87
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Prestação de serviço
Valor Total: R$ 100.000,00
UGE: 090196
Número da emenda: 2024.040.58999
DEMANDA n.º: 070178
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 001/2024.
Data da Assinatura: 21/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00732-DM
Convênio: 001371/2024
Interessado: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ASSIS
CNPJ: 44.364.826/0001-05
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de consumo
Valor Total: R$ 150.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.263.57807
DEMANDA n.º: 070030
Natureza da Despesa: 335043
Programa de Trabalho: 10302512562730000
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 21/10/2024

 DESPACHO DE PUBLICAÇÃO
HOSPITAL REGIONAL SUL
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que encon-

tra-se à disposição sua respectiva NOTA DE EMPENHO, que 
poderá ser retirada no Setor de Compras do Hospital Regional 
Sul, no horário das 10:00 às 16:00 horas, situado à Rua Gal. 
Roberto Alves de Carvalho Filho, 227 – Santo Amaro - nesta 
Capital, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, sob a pena 
de se sujeitar as sanções cabíveis, pôr descumprimento das 
obrigações.

EMPRESA   PROC EMPENHO
Portal Ltda 174117/24-27 2024NE01201/01206
Ativa Comercial Hospitalar Ltda. 174117/24-27 

2024NE01202
Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda. 174117/24-27 

2024NE01203
Eugia Pharma Indústria Farmacêutica Ltda. 174117/24-27 

2024NE01204
Dimebras Comercial Hospitalar Ltda. 174117/24-27 

2024NE01205
Eurofarma Laboratórios S/A. 174117/24-27 2024NE01207

 COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA

 EXTRATO DE CONVENIO
"Em cumprimento do Decreto nº 58.052, de 16-05-2012"
Processo: SES-PRC-2024-00998-DM
Convênio: 001786/2024
Interessado: Prefeitura Municipal de Botucatu
CNPJ: 46.634.101/0001-15
Programa: Aperfeiçoamento
Objeto: Desenvolvimento das ações e serviços para assis-

tência a saúde da comunidade, bem como a execução de ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica, visando à reorganiza-
ção gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde no Município

Demanda nº: 076646
Parecer Referencial CJ/SS nº 08/2024
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 30/09/2029
Processo: SES-PRC-2024-01013-DM
Convênio: 001790/2024
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA 

DA SERRA
CNPJ: 46.523.130/0001-00
Programa: Aperfeiçoamento
Objeto: Desenvolvimento das ações e serviços para assis-

tência a saúde da comunidade, bem como a execução de ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica, visando à reorganiza-
ção gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde no Município

DEMANDA n.º: 076662
Parecer Referencial CJ/SS nº 008/2024
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 30/09/2029
Processo: SES-PRC-2024-01015-DM
Convênio: 001797/2024
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA
CNPJ: 46.634.291/0001-70
Programa: Aperfeiçoamento
Objeto: Desenvolvimento das ações e serviços para assis-

tência a saúde da comunidade, bem como a execução de ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica, visando à reorganiza-
ção gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde no Município

DEMANDA n.º: 076664
Parecer Referencial CJ/SS nº 008/2024
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 30/09/2029
Processo: SES-PRC-2024-01016-DM
Convênio: 001769/2024
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
CNPJ: 50.387.844/0001-05
Programa: Aperfeiçoamento
Objeto: Desenvolvimento das ações e serviços para assis-

tência a saúde da comunidade, bem como a execução de ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica, visando à reorganiza-
ção gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde no Município

DEMANDA n.º: 076666
Parecer Referencial CJ/SS nº 008/2024
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 30/09/2029
Processo: SES-PRC-2024-01020-DM
Convênio: 001784/2024
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
CNPJ: 44.531.788/0001-38
Programa: Aperfeiçoamento
Objeto: Desenvolvimento das ações e serviços para assis-

tência a saúde da comunidade, bem como a execução de ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica, visando à reorganiza-
ção gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde no Município

DEMANDA n.º: 076669
Parecer Referencial CJ/SS nº 008/2024
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 30/09/2029
Processo: SES-PRC-2024-01004-DM
Convênio: 001783/2024
Interessado: Prefeitura Municipal de Mauá
CNPJ: 46.522.959/0001-98
Programa: Aperfeiçoamento
Objeto: Desenvolvimento das ações e serviços para assis-

tência a saúde da comunidade, bem como a execução de ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica, visando à reorganiza-
ção gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde no Município

Demanda nº: 076654
Parecer Referencial CJ/SS nº 08/2024
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 30/09/2029
Processo: SES-PRC-2024-01025-DM
Convênio: 001799/2024
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE
CNPJ: 46.522.942/0001-30
Programa: Aperfeiçoamento
Objeto: Desenvolvimento das ações e serviços para assis-

tência a saúde da comunidade, bem como a execução de ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica, visando à reorganiza-
ção gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde no Município

DEMANDA n.º: 076674
Parecer Referencial CJ/SS nº 008/2024
Data da Assinatura: 02/10/2024
Vigência: 30/09/2029
Processo: SES-PRC-2024-00874-DM
Convênio: 001970/2024
Interessado: GRUPO DE PESQUISA E ASSISTENCIA AO 

CANCER INFANTIL
CNPJ: 50.819.523/0001-32
Objeto: Custeio - Prestação de serviço
Valor Total: R$ 300.000,00
UGE: 090196
Número da emenda: 2024.070.59061
DEMANDA n.º: 070193
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043

Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de mani-
festação, vista dos autos do processo no seguinte endereço: Av. 
Interlagos, nº. 7001 - Interlagos - São Paulo/SP Cep.: 04862-005.

NOTIFICAÇÃO
O Estado de São Paulo, por intermédio do(a) HOSPITAL MATERNI-

DADE INTERLAGOS "WALDEMAR SEYSSEL - ARRELIA", vem COMUNI-
CAR EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LIMITADA - CNPJ: 
44.639.493/0001-80, já qualificada no edital 101/2023, acerca da 
decisão proferida nos autos do processo 02400152779/2024-46:

Multa, no valor de R$107,64, Cento e Sete Reais e Sessenta e 
Quatro Centavos, com fundamento na Lei 10.520 de 17 de julho de 
2002 e resolução SS-92 de 10 de novembro de 2016; A recorrente 
apresentou a defesa prévia eletrônica tempestiva, alegando que 
solicitou prorrogação, que o medicamento é importado da Índia e 
o atraso no recebimento de novos lotes, comprometeu a entrega.

Solicita que a defesa seja aceita, pois pela Lei Federal nº. 
14.133/2021, art. 162 somente se sujeitará a aplicação de multa 
pelo atraso injustificado.

A justificativa trazida mostra-se inadmissível para afastar a 
responsabilidade; quanto à prorrogação, deverá ser concedida 
de acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de 
junho de 1993.

O pedido de aceitação da defesa não pode ser acatado, 
pois a obrigação não foi cumprida de acordo com o Edital nº. 
101/2023 e com as normas jurídicas da Lei 10.520/2002 c/c a 
Resolução SS-92/2016 e suas obrigações.

A defesa não pode ser aceita, pois as penalidades cabíveis 
nas contratações efetuadas por meio de Pregão Eletrônico, pela 
Lei 10.520/2002 são o impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, por até 05 (cinco) anos e multa.

Ademais as defesas, petições e recursos para poderem ser 
considerados, devem estar subscritos por representantes legais 
da empresa contratada, mediante comprovação documental 
de tal condição, juntamente com a manifestação. Sendo assim, 
as alegações não prosperaram e preconizo o indeferimento da 
defesa apresentada. Caso a empresa não se manifeste, terá o 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias corridos a partir da data 
consignada do aviso de recebimento (AR) para recolher o valor 
acima através de depósito Identificado no Banco do Brasil S/A 
– Agência: 1897-X – Conta Corrente: 9401-3 (Tesouro), devendo 
encaminhar cópia do depósito a este Hospital pelos e-mails: 
hmi-ramoura@saude.sp.gov.br ou hmi.penalidades@gmail.com.

Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar 
recurso no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento desta notificação, devendo, preferencialmente, ela-
borado eletronicamente, através do acesso ao site www.esanco-
es.sp.gov.br com o inclusão do código de acesso cadastrado, que 
permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla Defesa” para 
incluir a sua manifestação;

Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de mani-
festação, vista dos autos do processo no seguinte endereço: Av. 
Interlagos, nº. 7001 - Interlagos - São Paulo/SP Cep.: 04777-001.

 HOSPITAL REGIONAL SUL
 Setor de Compras
 DESPACHO DE PUBLICAÇÃO
HOSPITAL REGIONAL SUL
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que encon-

tra-se à disposição sua respectiva NOTA DE EMPENHO, que pode-
rá ser retirada no Setor de Compras do Hospital Regional Sul, no 
horário das 10:00 às 16:00 horas, situado à Rua Gal. Roberto Alves 
de Carvalho Filho, 227 – Santo Amaro - nesta Capital, dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis, sob a pena de se sujeitar as sanções 
cabíveis, pôr descumprimento das obrigações.

EMPRESA  PROC EMPENHO
Konimagem Comercial Ltda. 148180/24-16 2023NE01088
 DESPACHO DE PUBLICAÇÃO
HOSPITAL REGIONAL SUL
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que encon-

tra-se à disposição sua respectiva NOTA DE EMPENHO, que 
poderá ser retirada no Setor de Compras do Hospital Regional 
Sul, no horário das 10:00 às 16:00 horas, situado à Rua Gal. 
Roberto Alves de Carvalho Filho, 227 – Santo Amaro - nesta 
Capital, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, sob a pena 
de se sujeitar as sanções cabíveis, pôr descumprimento das 
obrigações.

EMPRESA  PROC EMPENHO
Alfa Med Sistemas Médicos Ltda. 159286/24-37 

2023NE01236
 DESPACHO DE PUBLICAÇÃO
HOSPITAL REGIONAL SUL
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que encon-

tra-se à disposição sua respectiva NOTA DE EMPENHO, que pode-
rá ser retirada no Setor de Compras do Hospital Regional Sul, no 
horário das 10:00 às 16:00 horas, situado à Rua Gal. Roberto Alves 
de Carvalho Filho, 227 – Santo Amaro - nesta Capital, dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis, sob a pena de se sujeitar as sanções 
cabíveis, pôr descumprimento das obrigações.

EMPRESA  PROC EMPENHO
Cristália Prod. Quím. e Farmacêuticos Ltda. 163887/24-44 

2024NE01134
Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda. 163887/24-44 

2024NE01135/01141
Antibióticos do Brasil Ltda. 163887/24-44 2024NE01136
União Química Farmacêutica Nacional S/A. 163887/24-44 

2024NE01137
Sulmedic Comércio de Medicamentos Ltda. 163887/24-44 

2024NE01138
Eugia Pharma Indústria Farmacêutica Ltda. 163887/24-44 

2024NE01139
Comercial Rifarma de Medicamentos Ltda. 163887/24-44 

2024NE01140
 DESPACHO DE PUBLICAÇÃO
HOSPITAL REGIONAL SUL
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que encon-

tra-se à disposição sua respectiva NOTA DE EMPENHO, que pode-
rá ser retirada no Setor de Compras do Hospital Regional Sul, no 
horário das 10:00 às 16:00 horas, situado à Rua Gal. Roberto Alves 
de Carvalho Filho, 227 – Santo Amaro - nesta Capital, dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis, sob a pena de se sujeitar as sanções 
cabíveis, pôr descumprimento das obrigações.

EMPRESA  PROC EMPENHO
Polar Fix Ind. e Com. Prod. Hospitalares Ltda. 170369/24-87 

2024NE01198
 DESPACHO DE PUBLICAÇÃO
HOSPITAL REGIONAL SUL
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que encon-

tra-se à disposição sua respectiva NOTA DE EMPENHO, que pode-
rá ser retirada no Setor de Compras do Hospital Regional Sul, no 
horário das 10:00 às 16:00 horas, situado à Rua Gal. Roberto Alves 
de Carvalho Filho, 227 – Santo Amaro - nesta Capital, dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis, sob a pena de se sujeitar as sanções 
cabíveis, pôr descumprimento das obrigações.

EMPRESA   PROC EMPENHO
C.B.S. Médico Científica Ltda. 174008/24-18 

2024NE01208/01213
Essity Soluções Méd. Brasil Com. Distrib. Ltda. 174008/24-

18 2024NE01209
Polar Fix Ind. e Com. Prod. Hospitalares Ltda. 174008/24-18 

2024NE01210
Dipromed Comércio e Importação Ltda. 174008/24-18 

2024NE01211
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda. 174008/24-18 

2024NE01212

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRITORIAL

 PROGRAMA SP PRODUZ - NOVO CRONOGRAMA PREVISTO - CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA RECONHECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS LOCAIS
Processo SEI nº 011.00000397/2024-50
O ESTADO DE SÃO PAULO, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SDE, neste ato representado pelo Coordena-

dor de Desenvolvimento Regional e Territorial, senhor Felipe Vieira Alves, torna público, para conhecimento de todos os interessados, 
com fundamento no item 3.1.2 do EDITAL SDE – CDRT Nº 01/2024, a alteração do cronograma previsto para o processo de reconhe-
cimento vigente, especificamente para as Cadeias Produtivas Locais que obtiveram o reconhecimento do seu nível de maturidade.

Conforme o supramencionado item, as datas indicadas no cronograma previsto são meramente indicativas e buscam conferir 
publicidade ao planejamento interno, sem caráter vinculante. O cronograma poderá ser alterado sem prévio aviso, mediante publi-
cação em sítio eletrônico oficial, e a sua alteração não gera direito à indenização.

NOVO CRONOGRAMA PREVISTO

Atividades Etapa Prazo Data
Data limite para interposição de recurso Contra o resultado da Etapa III 6 dias úteis 22 de outubro de 2024
Data limite para recebimento de contrarrazões - 3 dias úteis 25 de outubro de 2024
Divulgação do resultado final no website da SDE e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - 1 dias útil 29 de outubro de 2024

 DESENVOLVIMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ANEXO II
ARTIGO 27 DO DECRETO Nº 48.897, DE 27 DE AGOSTO 

DE 2004
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n.º 2/2024
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso, instituída pela Resolução SH-49, de 10-5-2019, publi-
cada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 11/05/2019, 
em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Tempo-
ralidade de Documentos da Administração Pública do Estado de 
São Paulo: Atividade-Meio, e das Atividades-Fim da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, aprovada pela Resolução 
SH-16, de 14-7-2014, faz saber a quem possa interessar que, a 
partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, 
a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação eliminará 
os documentos abaixo relacionados. Os interessados poderão 
requerer às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento 
ou cópias de documentos, mediante petição, desde que tenha 
respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedi-
do, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso.

Função: 024 - Gestão de Política Habitacional.
Subfunção: 024.00
Atividade: 024.00.05 - Atendimento técnico na área habitacional.
Série documental: 024.00.05.001 – Expediente de atendi-

mento técnico na área habitacional
Datas-limite: 1979 a 1989.
Observações complementares: Lei Federal 10.406/2002 (Códi-

go Civil), art. 205; Decreto 52.053/2007. A vigência esgota-se com 
o encerramento do processo. O documento poderá ser eliminado 
em dez (10) anos após cumprido o prazo de vigência nos seguintes 
casos: desinteresse, não cumprimento de prazos regimentais, 
esgotamento de todas as possibilidades regimentais, cancelamento 
a pedido ou quando a documentação não atender os critérios esta-
belecidos no Decreto 52.053/2007, observados os procedimentos 
definidos pela Instrução Normativa APE/SAESP 2/2010.

Total de caixas = 05 caixas.
Total em metros lineares = 0,70
Função: 024 - Gestão de Política Habitacional.
Subfunção: 024.00
Atividade: 024.00.01 - Análise e aprovação de projetos 

habitacionais.
Série documental: 024.00.01.04 – Processo de parcela-

mento do solo para fins residenciais e de núcleos habitacionais.
Datas-limite: 1999 a 2009.
Observações complementares: Lei Federal 10.406/2002 (Códi-

go Civil), art. 205; Decreto 52.053/2007. A vigência esgota-se com 
o encerramento do processo. O documento poderá ser eliminado 
em dez (10) anos após cumprido o prazo de vigência nos seguintes 
casos: desinteresse, não cumprimento de prazos regimentais, 
esgotamento de todas as possibilidades regimentais, cancelamento 
a pedido ou quando a documentação não atender os critérios esta-
belecidos no Decreto 52.053/2007, observados os procedimentos 
definidos pela Instrução Normativa APE/SAESP 2/2010.

Total de caixas = 60 caixas.
Total em metros lineares = 8,40
Função: 001. - Organização Administrativa
Subfunção: 001.02 - Planejamento das ações de governo e 

controle dos serviços
Atividade: 001.02.02 Execução, acompanhamento e avalia-

ção de atividades
Série documental: 001.02.02.001 - Cronograma de atividades
Datas-limite: 1979 a 1980.
Observações complementares: a vigência esgotou-se com 

o atendimento
Total de caixas = 2 caixas.
Total em metros lineares = 0,28
Função: 003. - Gestão de Recursos Humanos
Subfunção: 003.02 Seleção e desenvolvimento de recursos 

humanos
Atividade: 003.02.02 Capacitação e aperfeiçoamento funcional

Série documental: 003.02.02.007 Processo de autorização 
de curso

Datas-limite: 1979 a 1984.
Observações complementares: a vigência esgotou-se com 

o atendimento
Total de caixas = 5 caixas
Total em metros lineares = 0,70
Função: 004 Gestão de Bens Materiais e Patrimoniais
Subfunção: 004.01 Controle de compras, serviços e obras
Atividade: 004.01.01 Licitação e administração de contratos
Série documental: 004.01.01.004 Processo relativo aos 

trabalhos de Comissão Permanente ou Especial de Licitação
Datas-limite: 1979 a 1991.
Observações complementares: Decreto-Lei Federal 

n. 2.848/1940 (Código Penal), art. 109 e 326; Lei Federal 
n.10.028/2000, arts. 359-A ao 359-H; Lei Federal n. 8.666/1993, 
arts. 51 e 89 ao 98.A

Total de caixas = 5 caixas
Total em metros lineares = 0,70
Função: 004 Gestão de Bens Materiais e Patrimoniais
Subfunção: 004.01 Controle de compras, serviços e obras
Atividade: 004.01.01 Licitação e administração de contratos
Série documental: 004.01.04.002 Processo de aquisição de 

material de consumo
Datas-limite: 1979 a 1991.
Observações complementares: Decreto-Lei Federal n. 

2.848/1940 (Código Penal), art. 109; Lei Federal n. 8.666/1993, 
arts. 14 ao 16 e 89 ao 98; Lei Federal n.10.028/2000, arts. 359-A 
ao 359-H; Lei Complementar Estadual n. 709/1993, art.41, § 1o.

Total de caixas = 12 caixas
Total em metros lineares = 1,68
Função: 004 Gestão de Bens Materiais e Patrimoniais
Subfunção: 004.01 Controle de compras, serviços e obras
Atividade: 004.01.04 Aquisição de bens materiais e patrimoniais
Série documental: 004.01.04.003 Processo de aquisição de 

material permanente
Datas-limite: 1979 a 1991.
Observações complementares: Decreto-Lei Federal n. 

2.848/1940 (Código Penal), art. 109; Lei Federal n. 8.666/1993, 
arts. 14 ao 16 e 89 ao 98; Lei Federal n.10.028/2000, arts. 359-A 
ao 359-H; Lei Complementar Estadual n. 709/1993, art.41, § 1o.

Total de caixas = 05 caixas
Total em metros lineares = 0,70
Função: 004 Gestão de Bens Materiais e Patrimoniais
Subfunção: 004.01 Controle de compras, serviços e obras
Atividade: 004.01.05 Contratação de serviços e obras
Série documental: 004.01.05.001 Processo de contratação 

de obra pública
Datas-limite: 1979 a 1991.
Observações complementares: Decreto-Lei Federal n. 2.848/1940 

(Código Penal), art. 109; Lei Federal n. 8.666/1993, arts. 6o ao 12 e 
89 ao 98; Lei Federal n.10.028/2000, arts. 359-A ao 359-H; Lei Com-
plementar Estadual n. 709/1993, art. 41, §1o. Considera-se obra toda 
construção, reforma, fabricação, recuperação, restauro, demolição ou 
ampliação, realizada por execução direta ou indireta.

Total de caixas = 10 caixas
Total em metros lineares = 1,40
Função: 004 Gestão de Bens Materiais e Patrimoniais
Subfunção: 004.01 Controle de compras, serviços e obras
Atividade: 004.01.05 Contratação de serviços e obras
Série documental: 004.01.05.003 Processo de contratação 

de serviço técnico profissional especializado.
Datas-limite: 1979 a 1991.
Observações complementares: Decreto-Lei Federal n. 

2.848/1940 (Código Penal), art. 109; Lei Federal n. 8.666/1993, arts. 
13 e 89 ao 98; Lei Federal n.10.028/2000, arts. 359-A ao 359-H; Lei

Complementar Estadual n. 709/1993, art. 41, § 1o. As guias 
de recolhimento de encargos sociais devem ser arquivadas em 
separado e obedecerão aos prazos previstos nesta tabela, na 
atividade “Controle da contabilidade”.

Total de caixas = 7 caixas
Total em metros lineares = 0,98
Função: 004 Gestão de Bens Materiais e Patrimoniais
Subfunção: 004.01 Controle de compras, serviços e obras
Atividade: 004.01.01 Licitação e administração de contratos
Série documental: 004.01.05.005 Processo de contratação 

de serviços comuns
Datas-limite: 1979 a 1991.
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